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CAIXA ECONOMICA FEDERAL




GOVERNO FEDERAL
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
COMUNICADO PÚBLICO Nº 001/CAIXA/2011
SR CENTRO DE MINAS/MG
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS A SEREM APRESENTADAS POR CONSTRUTORAS PARA A PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – PMCMV, PARA FAMÍLIAS COM RENDA MENSAL DE ATÉ R$ 1.600,00 (FAIXA I) EM PARCERIA COM O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE/MG 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
COMUNICADO PÚBLICO Nº 001/2011
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de Direito Privado, criada pelo Decreto-lei nº 759, de 12/08/1969, alterado pelo Decreto-lei nº 1.259, de 19/02/1973, e constituída pelo Decreto nº 6.303, de 06/03/1970, regendo-se presentemente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.473, de 05 de junho de 2008, e alterado pelo Decreto n° 6.796, de 17 de março de 2009, com sede na Avenida do Contorno, 8.256., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/2606-02, na qualidade de Agente Operacional do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, regido pela Lei Federal n° 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, através da Superintendência Centro de Minas/MG, convida as empresas do ramo da Construção Civil a apresentarem projetos para a produção de unidades habitacionais em empreendimentos destinados a famílias com renda de até R$ 1.600,00 (Faixa I), público alvo definido para o Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, com recursos do FAR, instituído pela Lei 12.424 de 16.06.2011, Portaria Ministério das Cidades nº 325 de 08.07.2011 e de acordo com especificações regulamentadas pela CAIXA, observadas a legislação e normas vigentes.
I – DO OBJETO

1. 
O presente comunicado tem por objeto tornar público o início do recebimento das propostas de Construtoras interessadas na produção de empreendimentos habitacionais, destinados ao público alvo definido para o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, para a faixa I, compreendendo famílias com renda mensal de até 03 (três) salários mínimos, a serem edificados em parceria com o Município de Belo Horizonte, Minas Gerais, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.814, de 18.01.2010.

II – ANTECEDENTES

1. 
O Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, regulamentado pela Lei 11.977 de 07/07/2009, e posteriormente alterado pela Lei 12.424 de 16.06.2011, tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda de até dez salários mínimos.
2. 
Considerando que a União, através do PMCMV alocou recursos para ampliação do acesso à casa própria para famílias de baixa renda, priorizando o atendimento a famílias com renda bruta mensal de até R$ 1.600,00, definidos como Faixa I, a CAIXA e a Prefeitura de Belo Horizonte/MG, estabeleceram parceria para otimização do programa no município.

3. 
Na intenção de fomentar a realização do PMCMV, foi aprovada a Lei Municipal 9.814 de 18.01.2010 autorizando o Poder Executivo a doar áreas de propriedade do Município; realizar aporte financeiro nos empreendimentos, para complementação dos recursos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, representado pela CAIXA; e institui a isenção de tributos para operações vinculadas ao Programa.

4. 
Os empreendimentos habitacionais, previstos neste COMUNICADO PÚBLICO, serão contratados após análise e aprovação da CAIXA, respeitando as normas do PMCMV e o enquadramento do empreendimento pelo Município, como de interesse social.
III – DA HABILITAÇÃO
1. 
Poderão habilitar-se apenas as Construtoras que possuam análise de risco de crédito válida junto à CAIXA, e que comprovem capacidade técnica e experiência na construção de empreendimentos multifamiliares para o público alvo.
2.
Para a comprovação da capacidade técnica as empresas deverão apresentar pelo menos um Atestado de Execução de Obras, averbado pelo Sistema CREA/CONFEA, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o empreendimento proposto.

2.1
Será(ão) aceito(s) atestado(s) de qualquer (quaisquer) contratante(s), inclusive registro de contratação e finalização de obras nos sistemas da CAIXA.
2.2
Também será(ão) aceito(s) atestado(s) em nome dos responsáveis técnicos vinculados formalmente à construtora.
2.3
Será(ão) válido(s) atestado(s) com indicação de tecnologia e complexidade executiva semelhante ou superior a do empreendimento pretendido, que atribuirá(ao) à empresa capacidade para a execução de obra(s) menos complexa(s) do que a(s) naquele(s) indicada(s).
2.4
Com relação à quantidade de unidades poderá ser contratado empreendimento com até 03(três) vezes a área ou o número de unidades habitacionais apresentado no(s) atestado(s).
2.5
Será(ão) aceito(s) atestado(s) de tipologias distintas, ou seja, de casas e apartamentos, desde que o seu quantitativo global alcance o mínimo exigido.

2.5.1
Será(ão) aceito(s) atestado(s) com 1/3 de UH ou da área total do empreendimento proposto.

IV – DAS PROPOSTAS COM APORTE DE RECURSOS MUNICIPAIS
1. 
O Executivo Municipal, a seu critério, efetuará o aporte de recursos nos empreendimentos a serem contratados com recursos do FAR – FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, a fim de viabilizar o empreendimento, nas hipóteses descritas neste Item 2, abaixo, conforme termos estabelecidos pelo programa e de acordo com a análise da CAIXA. 
2. 
As propostas estarão aptas a receber aporte de recursos do Município de Belo Horizonte, nas seguintes possibilidades: 
a) Complementação do valor de aquisição do terreno;
b) Melhoria Habitacional;
c) Trabalho Técnico Social;
d) Infra-estrutura interna.
3. 
O aporte de recursos necessário para cada proposta, na forma prevista neste Item 1, acima, será fornecido dentro do limite financeiro estabelecido pelo Município de Belo Horizonte. 
3.1
A compatibilidade do aporte pleiteado com as obras propostas será analisado pela CAIXA observando os custos, e será submetido à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, para aprovação.
4
Para que a CAIXA efetue a análise da proposta, a Construtora proponente deverá apresentar declaração emitida pelo Município de Belo Horizonte, através da URBEL – Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte, atestando o enquadramento do empreendimento como habitação de interesse social e manifestando-se favorável ao aporte de recursos, dentro das possibilidades descritas no Item 2 (acima).. 

5. 
Os aportes de recursos necessários para cada empreendimento, aprovados de acordo com as normas previstas neste COMUNICADO PÚBLICO, serão depositados em conta específica para cada empreendimento, aberta na CAIXA, até a data da contração, e serão liberados de acordo com regras estabelecidas em convênios a serem assinados entre a CAIXA e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, para cada contratação, observadas as normas do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV).
V – DAS PROPOSTAS COM OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA EXTERNA

1. 
As obras de infra-estrutura externa, necessárias a cada empreendimento, poderão ser realizadas pelo Poder Executivo Municipal ou, pela própria construtora, em ambas as hipóteses, às suas expensas, conforme termos estabelecidos pelo PMCMV.
2
O Município poderá executar obras de infra-estrutura para o empreendimento contratado pelo FAR, nas seguintes possibilidades
a) Complementação da infra-estrutura urbana existente;
b) Loteamento aprovado e não implantado;
c) Parcelamento do solo aprovado para o PMCMV.
3
Nos casos em que as obras de infra-estrutura sejam assumidas pelo Município, para que a CAIXA efetue a análise da proposta, a Construtora habilitada deverá apresentar declaração emitida pelo poder Municipal, através da URBEL – Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte, atestando o enquadramento do empreendimento como habitação de interesse social e informando que a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte se responsabilizará pela execução das obras de infra-estrutura externa necessárias à viabilização do empreendimento.
4
Em qualquer das hipóteses - assunção das obras pelo município, ou, realização às expensas da construtora, o valor estimado para a infra-estrutura externa deverá ser detalhado mediante apresentação de projetos e orçamento, e depositado integralmente na CAIXA, até a contratação do empreendimento.

4.1
O valor necessário à realização das obras de infra-estrutura ficará caucionado em conta específica na CAIXA, de titularidade da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, na hipótese de execução pelo município, ou, em conta de titularidade da construtora, quando esta assumir a execução, e será desbloqueado na mesma proporção que obras forem executadas.
6 
O prazo de execução das obras de infra-estrutura externa associada à proposta não poderá exceder, em nenhuma hipótese, o prazo previsto para a entrega do empreendimento.
VI - CONSIDERAÇÕES FINAIS

1. 
O prazo de validade do presente COMUNICADO PÚBLICO encerra-se no dia 31/12/2014.
2. 
Somente será recebida sob protocolo a proposta que contiver toda a documentação prevista no check list do programa, sem exceção.

3. 
As propostas serão contratadas quando da conclusão e aprovação das análises, assim como a verificação do cumprimento das exigências do programa e dentro do limite da dotação orçamentária prevista para o PMCMV e do Fundo Municipal de Habitação.
4. 
A empresa proponente assumirá o custo integral associado à elaboração de sua proposta, não lhe assistindo, em hipótese alguma, qualquer indenização pelos gastos necessários para o referido procedimento.

Anexos:

I - Fluxograma


II - Check list da documentação necessária para análise pela CAIXA
Belo Horizonte, 30 de Outubro de 2011.

MARIVALDO ARAÚJO RIBEIRO

Gerente Regional

Superintendência Regional Centro de Minas/MG

Presidente da Comissão Especial de Licitação

ANEXO I

FLUXOGRAMA

1º
A Construtora interessada na produção de empreendimentos habitacionais, em parceria com o Município de Belo Horizonte/MG, que possua análise de risco de crédito válida junto à CAIXA, deverá providenciar junto à URBEL -  Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte, solicitação de enquadramento do empreendimento como habitação de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, apresentando a sua proposta, descrição do empreendimento e documentação respectiva. O pleito deverá contemplar as necessidades para viabilização do empreendimento de acordo com as possibilidades previstas no COMUNICADO PUBLICO 001/2011 - CAIXA.

2º
A URBEL analisa a proposta e a submete ao Comitê MCMV do GEAL – Grupo Executivo de Acompanhamento e Implantação de Empreendimentos, para avaliação de forma integrada com os diversos órgãos envolvidos, de forma a subsidiar a emissão do parecer de enquadramento do empreendimento como habitação de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCM.
3º
A URBEL comunica à Construtora o indeferimento, ou, emite o Parecer de enquadramento do empreendimento como habitação de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCM.
4º
A Construtora apresenta o parecer de enquadramento com a documentação completa do empreendimento à CAIXA, para análise.
5º
A Construtora prosseguirá com o processo de licenciamento junto à Prefeitura e aos órgãos envolvidos (CEMIG, COPASA, DNIT, etc), com supervisão do GEAL.
6º
A CAIXA analisa a proposta e informa à Construtora e à URBEL a viabilidade e enquadramento no PMCMV, discriminando os valores necessários para aporte pelo município e/ou infra-estrutura externa necessária ao empreendimento.
7º
A Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, através do GEAL, avalia se os valores pretendidos estão dentro da expectativa da PBH e comunica à CAIXA a aprovação ou não o valor do aporte pretendido. Da mesma forma, avalia a responsabilidade sobre a implantação das obras de infra-estrutura externa.
8º
Mediante a manifestação favorável da PBH, a CAIXA providencia a contratação do empreendimento.
ANEXO II

CHECK LIST PARA ANÁLISE E CONTRATAÇÃO

MCMV – FAIXA I
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PROPONENTE:

PROGRAMA: MCMV para a Faixa | em parceria com o Muni de Belo Horizonte

DOCUMENTAGAO PARA ANALISE

| Manitestag#o de interesse emitida pela Prefeitura de Belo Horzonts (URBEL)

21 |FRE

2.7 [Croquis de localizagéo do terreno ou mapa da cidade indicando a localizagao

2.3 |Matricula atualizada do imével

2.4_|Prajeto de implantag3o do empreendimento (vadrao prefeiturs, mesmo sf aprovagao)

25 |Projeto de arquitetetura (padréa prefeitura, mesmo s/ aprovagéo)

25 | Levantamento planialtimético, em escala adequada 3 area do terreno, se for o caso

27 [Sondagem do terreno

2.8 |Estugo preliminar referente 3 infra-estrutura ou crogui de direlrizes da_concessionaria

2.9 [Estudo preliminar referente & estrutura e instalagdes

2.10]Quadros | 3 Vill da NBR 12.721 (nara condominios)

211 |Minuta do memorial de incorporagéo ou da instituigéo do condominioiespecificagao

Hatitagé
Mernoriais Descritvos, quando CLLEPEES

212 Equipamentos Comunitario

couber (modelo CAA) iTa-bstretura

Habitagao

213|  Oramentos (Modelo CAXS)  [Equipamentos Comunitar

Infra-estrutura

Habitagao

214| Cronogramas fsico-fnanceiros ~[-0aRamentos Comuniari

na-estrutura

Global
Detlarago ge viahiidade das _[Energia EIEiica
215 concessionérias [Ruua e Esgota

2.18 |Licengas ambientals apiicaveis

217 [Termo de opgéo de compra e venda do terrens (se for o caso)

2.18 | Comprovante de pagamento da taxa de andlise

3 DOCUMENTAGAO PARA CONTRATAGAO

3.1 |Projeto de arquitetura aprovado pelo municipio

32 |Projetos de infra-estrutura aprovados pelos érgéos competentes, se for o caso

3.3 |Avara de construgdo

3.4 |Cerlitcado de qualificagn_no PBQP-H, nivel conforme acordo setorial

3.5 [Cerlidéo de registio de P no CREA

4 DOCUMENTAGAQ PARA A 1° MEDIGAO DA OBRA

4.1 |ART de projeto arquitetGnico

4.2 [ART ge execugdo de obra

4.3 [ART’ de todos os projetos complementares, inclusive SAS (sist Agquec_Sola)

4.4 |Projetos de instalagdes

45 [Projeto aprovato de prevengAo e combale a céndios, se for 0 cas0

45 [PLS

Comprovagdo do cumpriments das clausUlas suspensivas indicatas no Laudo de

47 |2
andliss, quando for o caso

78 |Projetos complementares em meio dighal
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